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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM

CHEFIA DE GABINETE

MENSAGEM Nº 73-GAB.PREF/2023                                       Guajará-Mirim (RO), 09 de outubro de 2023.
 
 
 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
 
Cumprimentamos Vossas Excelências, e na oportunidade encaminhamos incluso o Projeto de Lei nº 69-
GAB.PREF/23 que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM A GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para a
necessária apreciação nessa Augusta Casa de Leis.
Voltamos à presença dos ilustres Vereadores que compõem o Legislativo de nossa cidade para submeter ao crivo
desse Poder o Projeto de Lei que versa sobre autorização para que o Executivo Municipal possa efetivar operação de
crédito junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com destinação ao atendimento das necessidades da infraestrutura
urbana de nosso Município.
 
O Presente Projeto de Lei é uma necessidade que o Poder Executivo tem em realizar investimentos em nossa cidade,
atendendo, dessa forma, os anseios de toda a coletividade no que diz respeito aos mais diferenciados aspectos
relacionados a infraestrutura urbana.
 
O FINISA é o Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento voltado ao Setor Público com processos de
contratação e prestação de contas ágeis e simplificados, destinados aos Municípios, Estados e Distrito Federal.
 
Por meio da linha de financiamento é possível que o ente público pleiteie recursos para apoiar financeiramente
diversas ações orçamentárias em curso, como investimentos em infraestrutura, mobilidade, equipamentos,
iluminação, construção de escolas, creches, hospitais, entre outros.
 
Por fim, o FINISA contribui para a melhoria das condições de vida da população, proporcionando a geração de
empregos e renda por meio do apoio à realização de inúmeras obras que se concretizam por meio dessa linha de
financiamento.
 
Portanto, confiando no discernimento e isenção dos Nobres Edis na condução da apreciação da matéria, situação
sempre observada nos assuntos comuns entre os dois Poderes, ao ensejo reiteramos protestos de elevada estima e
alta consideração.
 
Cordialmente,
 

 
RAISSA DA SILVA PAES

Prefeita Municipal

Av. XV de novembro, 930 Centro Telefone: (69) 3541-3583 - chefiagabinete.gm@hotmail.com
guajaramirim.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RAISSA DA SILVA PAES, PREFEITO (A), em
09/10/2023 às 12:54, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 346075 e o código verificador 2DB758FC.

Referência: Processo nº 57-117/2023. Docto ID: 346075 v1

mailto:hefiagabinete.gm@hotmail.com
http://www.guajaramirim.ro.gov.br/
http://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
http://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=346075&CRC32=2DB758FC
http://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=40291

